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RESOLUÇÃO Nº 009/2023 

 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS PRAZOS 

EDITAL DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal 3.080/12 que dispõe sobre a 

Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião ordinária de 9 de 

maio de 2023. 

 

CONSIDERANDO: 

  

 A competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 

força do disposto no Art. 139 da Lei nº 8.069/90, sendo o responsável pela deflagração e 

condução do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

- Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente; 

- Lei Municipal 3.080/12, Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

- Resolução nº 231/2022 do CONANDA; 

 

 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Atualizar os prazos do Edital de Eleição Conselho Tutelar: 

 

 

DATA ETAPA RESPONSÁVEL 

03/04 A 16/06 INSCRIÇÕES 

SALA DOS 

CONSELHOS 

26 /06 PUBLICAR CANDIDATOS APTOS COMISSÃO 

17 E 28/06 

RECURSO DA INSCRIÇÃO PELO 

CANDIDATO  

05/07 RESPOSTA DO RECURSO COMISSÃO 

09/07 PROVA EMPRESA 

10 A 14/07 CORREÇÃO DA PROVA EMPRESA 
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17/07 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO COMISSÃO 

18 E 19/07 RECURSO DA PROVA EMPRESA 

27/07 RESPOSTA DO RECURSO COMISSÃO 

11/07 A 04/08 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA CONTRATADO 

07 E 08/08 

RECURSO DA AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA  

17/08 RESPOSTA DO RECURSO COMISSÃO 

18/08 

PUBLICAÇÃO OFICIAL DOS 

CANDIDATOS COMISSÃO 

18/08 A 30/09 PERÍODO DE CAMPANHA CANDIDATOS 

01/10 ELEIÇÃO COMISSÃO 

02 E 03/10 RECURSO DA ELEIÇÃO COMISSÃO 

11/10 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA ELEIÇÃO  COMISSÃO 

20 A 24/11 

CAPACITAÇÃO: 05 ELEITOS E 05 

SUPLENTES EMPRESA 

 

 

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Lourenço, 9 de maio de 2023. 

 

 

Gilberto Fróes Carneiro Junior 

Presidente CMDCA 
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